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POL 053 /2011 — -~ = o

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° YE2011 T ———
(Do Deputado Chico Vigilante)

Susta a aplicacdo da Portaria n°
16/2011-CBMDF, de 28 de fevereiro

e ‘ de 2011, que dispdoe, em anexo,
2 7 0b, 0/ sobre a Nota Técnica n° 7/2011-
CBMDF, Brigada de Incéndio,
1 publicada no Diario Oficial do Distrito
' ( Federal, Secao I, de 16.3.2011.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 19 Fica sustada a aplicacdo da Portaria n° 16/2011-CBMDF, de 28
de fevereiro de 2011, que dispde, em anexo, sobre a Nota Técnica n° 7/2011-
CBMDF, Brigada de Incéndio, publicada no Didrio Oficial do Distrito Federal,
Secao I, de 16.3.2011.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicagao. _ ‘
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N JUSTIFICATIVA / 0

N L: s. N° Q. = Ot |
5 o A Portaria n° 16/2011-CBMDF extrapola a competéncia atribuida a
~ autoridade, conquanto pretenda fazé-lo “no uso das atribuigdes que |lhe confere
L & o artigo 7°, incisos III, V e VI do Decreto n® 7.163, de 29 de abril de 2010, que

regulamenta o artigo 10-B, inciso I, da Lei n° 8.255, de 20 de novembro de
1991, que dispde sobre a Organizagao Basica do CBMDF”.

Em primeiro lugar, o Comandante se vale do art. 79, incisos III, V e VI
do Decreto Federal n® 7.163/2010 para fixar os critérios de dimensionamento,
atribuicdes, formacdo e atuacdo das Brigadas de Incéndio em edificagdo e
eventos no Distrito Federal, extrapolando a sua competéncia.

Pois bem, esses incisos dizem o seguinte:

“Art. 7° Ao Comandante-Geral, na condi¢do de responsavel
pela administracdo, comando e emprego da Corporagdo, sem
prejuizo de outras atribuigdes previstas na legislagdo, incumbe:

III - praticar os atos administrativos necessarios ao
funcionamento da Corporagao;

V - estabelecer as politicas e diretrizes estratégicas da

Corporagao; N
VI - decidir sobre questdes administrativas;” (i[_\



Como se V&, nenhum desses incisos autoriza o Comandante Geral do
Corpo de Bombeiros do DF emitir Nota Técnica, normatizando o mundo
exterior. Todos eles, ao contrério, remetem para a administragdo interna da
corporagao.

Em segundo lugar, desconsidera a estrutura de fungGes criadas por LEL

Trata-se da Lei n°® 11.901/2009, cujo art. 4° classifica as fungbes do Bombeiro O

Civil, que sdo, nos termos da lei:
a) Bombeiro Civil, nivel basico, combatente direto ou ndo do fogo;

b) Bombeiro Lider, o formado como técnico em prevengéo e combate |2
a incéndio, em nivel de ensino médio, comandante de guarnicdo em seu horario | i

de trabalho;

c) Bombeiro Civii Mestre, o formado em engenharia com ?'
especializacgio em prevengdo e combate a incéndio, responsavel pelo |

Departamento de Prevengdo e combate a Incéndio.

A Portaria traz inovacdes, desconhecendo a Lei n® 11.901/2009 Dispde
sobre a profissdo de Bombeiro Civil e dé outras providéncias, assim definindo:

Brigada de Incéndio: Grupo organizado de pessoas (supervisor de
brigada, chefe de brigada e brigadistas particulares e voluntarlos) treinados e
capacitados para atuarem na seguranga contra incéndio e panico dentro de
uma edificacdo ou area preestabelecida;

Brlgadlsta Particular: pessoa credenciada junto a CBMDF responsavel
por executar acbes de prevengdo e de emergéncia, exclusivamente no local
onde atue a Brigada de Incéndio, com dedicagdo exclusiva as atribuiges
inerentes a sua funcdo, sendo considerado um sistema de seguranga Contra
incéndio e panico;

Brlgadlsta Voluntdrio: pessoa peﬂencente ao quadro de funcionarios da
edificacdo (condominio, sociedade empresarla indGstria, Orgdo publico, etc.)
treinada para atuar em casos de emergéncia, exclusivamente no seu local de
trabalho, sendo considerado um sistema de seguranga contra incéndio e
panico;

E mais, a citada norma estabelece que, para exercer a fungdo de
Supervisor de Brlgada de Incéndio, os profissionais devem possuir pos-
graduacdo na area de Seguranga contra Incéndio e Panico ou possuirem
registro Geral no POSTO DE OFICIAL, expedido pelos Corpos de Bombeiros de
qualquer unidade da federagdo, DESDE QUE NAO ESTEJAM NA ATIVA.

No caso de Chefe de Brigada, podem exercer a fungdo os profissionais
com formacdo técnica com especializagdo em prevengdo de incéndio e combate
a incéndios, salvamento e primeiros socorros, em cursos com CARGA HORARIA
SUPERIOR A 1000 HORAS/AULA, no conjunto destas disciplinas, comprovada
por meio de certificacdo expedida por instituicdo de ensino credenciada junto
ao Ministério da Educac8o e Cultura — MEC, Empresas Formadoras de Brlgadlsta
Particular credenciadas ao CBMDF, Conselhos Regionais, além de experiéncia
minima de (05) cinco anos comprovada em Carteira de Trabalho, ou que
possuirem registro geral expedido pelos Corpos de Bombeiros de qualquer
unidade da federacdo, DESDE QUE NAQ ESTEJAM NA ATIVA.

Esses cursos ndo estdo disponiveis em Brasilia a ndo ser para a
corporacdo militar oferecidos pelo préprio Corpo de Bombeiros. \%\
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A norma configura tentativa de se criar uma reserva de mercado para
0s bombeiros militares apds a aposentadoria, 0 que seria inaceitavel,
considerando o principio constitucional da igualdade.

Pelo exposto, propomos este projeto de Decreto Legislativo para sustar
os efeitos desta norma técnica.

Sala das Sessdes, em  de junho de 2011.

Deputado Chiéo Vigi
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA N° 16, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.

Aprova a Norma Técnica n° 7/2011-CBMDF, Brigada de Incéndio no ambito do Distrito
Federal. O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuicées que lhe confere o artigo 7°, incisos lll, V e VI do Decreto

n°® 7.163, de 29 de abril de 2010, que regulamenta o artigo 10-B, inciso |, da Lei n® 8.255,7 5"/
de 20 de novembro de 1991, que dispde sobre a Organizacao Basnca do CBMDF e :
considerando a proposta apresentada pelo Chefe do Departamento de Seguranga Contrd ‘:i,‘
Incéndio, RESOLVE: Art. 1° Aprovar e colocar em vigor a NORMA TECNICA N° 7/2011- @ .
CBMDF, na forma do anexo a presente Portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao.

Art. 3° - Revogam-se as disposi¢des em contrario, em especial a Norma Técnica n® [OQ W) O
007/2008 -CBMDF, publicada em 21 de outubro de 2008. S

MARCIO DE SOUZA MATOS :
[...] ANEXO DA PORTARIA N° 16/2011-CBMDF, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011. |
NORMA TECNICA N° 7/2011-CBMDF, Brigada de Incéndio A

1 Objetivo

1.1 Fixar os critérios de dimensionamento, atribuigdes, formagéo e atuacdo das Brigadas
de Incéndio em edificacdo e eventos no Distrito Federal.

2 Documentos complementares:

2.1 Lei n° 2747, de 20 de julho de 2001 - Define as infracdes e penalidades a serem
aplicadas no caso de descumprimento das normas referentes a seguranga contra incéndio
e panico no ambito do Distrito Federal;

2.2 Decreto n° 23154, de 09 de agosto de 2002 - Regulamenta a Lei n® 2747 de 20 de
julho de 2001; 2.3 Decreto n° 21361, de 20 de julho de 2000 - Aprova o Regulamento de
Seguranca contra Incéndio e Panico do Distrito Federal;

2.4 Decreto n° 23.015, de 11 de junho de 2002 - Altera os artigos 16, 17 e 23, do Anexo |,
do Decreto n° 21.361, de 20 de julho de 2000, que aprova o Regulamento de Seguranga
Contra Incéndio e Panico do Distrito Federal - RSIP e da outras providéncias;

2.5 Norma Técnica n° 001/2002-CBMDF - Exigéncias de sistemas de protegéo contra
incéndio e panico das edificagdes do Distrito Federal,

2.6 Norma Técnica n° 002/2009-CBMDF - Classificagédo das edificagdes de acordo com os
riscos; 2.7 Norma Técnica n° 006/2010-CBMDF - Emisséao de certificado de
credenciamento;

2.8 Norma Técnica n° 009/2002-CBMDF - Atividades Eventuais;
2.9 NR 04 do Ministério do Trabalho - SESMT.

2.10 Programa de Brigada de incéndio.

3 Definicdes e abreviaturas

Para efeitos desta norma s&o adotadas as seguintes defini¢des:

3.1 Agente Fiscalizador: Militar da ativa do CBMDF, portador da Credencial de Agente
Fiscalizador, habilitado a realizar fiscalizagdes, bem como aplicar as penalidades previstas
nesta Norma, na Lei n.° 2.747/01 e nos Decretos 21.361/00 e 23.154/02;

3.2 Brigada de Incéndio: Grupo organizado de pessoas (supervisor de brigada, chefe de
brigada e brigadistas particulares e voluntarios) treinados e capacitados para atuarem na
seguranca contra incéndio e panico dentro de uma edificagdo ou area preestabelecida;



3.3 Brigadista Particular: pessoa credenciada junto a CBMDF responsavel por executar
acbes de prevengio e de emergéncia, exclusivamente no local onde atue a Brigada de
Incéndio, com dedicacgio exclusiva as atribuicdes inerentes a sua funcéo, sendo
considerado um sistema de seguranga Contra incéndio e panico;

3.4 Brigadista Voluntario: pessoa pertencente ao quadro de funcionarios da edificagéo
(condominio, sociedade empreséria, industria, Orgéo publico, etc.) treinada para atuar em
casos de emergéncia, exclusivamente no seu local de trabalho, sendo considerado um
sistema de seguranca contra incéndio e panico;

3.5 CBMDF: Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal;

3.6 Chefe de Brigada: Responsavel por coordenar orientar e atuar nas agdes de
emergéncia na edificacdo onde a Brigada de Incéndio atue, além de auxiliar o supervisor
nas agdes de prevencéo contra incéndio e panico;

3.7 Certificado de Credenciamento (CRD): Documento expedido pela CBMDF, que habilita e

empresas e profissionais a prestarem servigos relativos a seguranga contra incéndio e
panico no Distrito Federal, em fungéo da especializagdo comprovada e aprovada na Se¢a
de Credenciamento do CBMDF;

3.8 DESEG: Departamento de Seguranga Contra Incéndio;
3.9 Diretoria de Vistorias;

3.10 Supervisor de Brigada: Responsavel pela organizagao, estrutura, coordenagéo, |19 1 3l

treinamento, elaboracéo dos relatérios, PPCI e supervisdo das atividades da Brigada de
Incéndio;

3.11 Conjunto de Primeiros Socorros: Materiais utilizados pela Brigada de Incéndio para o
atendimento as vitimas de pequenos acidentes com o fim de manter as suas fungdes vitais;
e evitar o agravamento de suas condi¢des, até que recebam assisténcia medica
especializada;

3.12 Equipamento de Proteg&o Individual - EPI: Equipamento destinado a manutengéo da
integridade fisica do usuario contra agressédo de agentes fisicos, quimicos ou biologicos;

3.13 Exercicio simulado: Exercicio pratico realizado periodicamente para manter a Brigada
de Incéndio e os ocupantes da edificagdo em condi¢des de enfrentar uma situacéo real de
emergéncia. Sendo denominado exercicio simulado total quando abrange todo o conjunto

da area de atuacéo da Brigada de Incéndio, ou exercicio simulado parcial quando abrange
apenas uma parte da area de atuacao;

3.14 Inspecdo: Exame efetuado por pessoal habilitado, que se realiza nos sistemas de
protecéo contra incéndio e panico, com a finalidade de verificar se este permanece em
condicdes originais de operacéo;

3.15 PPCI - Plano de Prevengao contra Incéndio e Panico: Documento que detalha o
conjunto de acdes e recursos internos e externos ao local, permitindo controlar a situagao
em caso de emergéncia. Detalha o planejamento das ac¢des de prevencéo e abandono em
caso de emergéncia e panico (treinamentos, palestras, simulados, etc.);

3.16 Populagéo fixa: aquela que permanece regularmente na edificac&o, considerando-se
o turno de trabalho e a natureza da ocupacéo, bem como os profissionais terceirizados
nestas condicdes. 4 Condicdes gerais

4.1 As edificacbes que se enquadrarem nos requisitos desta Norma dever&o dispor de
Brigada de Incéndio prépria ou contratar prestadora de servigo de Brigada de Incéndio;

4.2 Os eventos em que haja concentragdo de publico (festas, shows, feiras etc), dever&o
dispor de Brigada de Incéndio, prépria ou contratada;

4.3 Dimensionamento da Brigada de Incéndio;

4.3.1 A Brigada de Incéndio das edificacdes é dimensionada conforme o previsto no Anexo
A, levando-se em conta a populagao fixa e o risco de incéndio;
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4.3.2 A Brigada de Incéndio dos eventos é dimensionada conforme o estabelecido no
Anexo B, levando-se em conta o publico estimado para o evento e o disposto na Norma
Técnica n® 009/2002 -CBMDF ou outra que vier a substitui-la;

4.3.3 O CBMDF pode aumentar ou reduzir o nimero dos componentes da Brigada de
Incéndio para as edificacdes e eventos, mediante avaliagdo técnica do risco de incéndio e
as condicbes especificas do caso concreto.

4.4 Formacao e Capacitagdo da Brigada de Incéndio;

4.4.1 Podem exercer a funcédo de Supervisor de Brigada de Incéndio os profissionais com

pos-graduacdo na area de Seguranga contra Incéndio e Panico ou que possuirem registro| =

Geral no posto de Oficial, expedido pelos Corpos de Bombeiros de qualquer unidade da
federacado, desde que ndo estejam na ativa;

4.4.1.2 O Supervisor de Brigada de Incéndio deve ser credenciado junto ao CBMDF, nos
termos da Norma Técnica n° 006/2010 -CBMDF, ou outra que vier a substitui-la;

4.4.2 Podem exercer a fungio de Chefe de Brigada de Incéndio, os profissionais com

formag&o técnica com especializagdo em prevencéo de incéndio e combate a incéndios,
salvamento e primeiros socorros, em cursos com carga horaria superior a 1000 horas/aula,
no conjunto destas disciplinas, comprovada por meio de certificacéo expedida por
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instituicio de ensino credenciada junto ao Ministério da Educacéo e Cultura -MEC,
Empresas Formadoras de Brigadista Particular credenciadas ao CBMDF, Conselhos
Regionais, além de experiéncia minima de (05) cinco anos comprovada em Carteira de
Trabalho, ou que possuirem registro geral expedido pelos Corpos de Bombeiros de
qualquer unidade da federagéo, desde que nao estejam na ativa.

4.4.3 O Chefe da Brigada de Incéndio deve possuir certificado de conclusdo de ensino
médio. Também deve possuir o credenciamento de Brigadista Particular;

4.4.3.1 O Chefe de Brigada de Incéndio deve possuir o Credenciamento de Brigadista
Particular, previsto nos termos na Norma Técnica 006/2010-CBMDF ou outra que vier a
substitui-la, exceto os profissionais que possuirem registro Geral expedido pelos Corpos
de Bombeiros de qualquer estado da Federacéo desde que ndo estejam na Ativa,

4.4 .4 Podem exercer a fungéo de Brigadista Particular os profissionais com formagéo e
especializagdo em prevengdo e combate a incéndios, salvamento e primeiros socorros, em
cursos com carga horaria superior a 150 horas/aula, no conjunto destas disciplinas,
conforme anexo C, ou que possuirem registro geral expedido pelos Corpos de Bombeiros
de qualquer estado da Federagdo desde que n&o estejam na ativa.

4.4.4.1 O Brigadista Particular deve possuir certificado de conclus&o do ensino
fundamental. Sua formagéo deve estar vinculada a uma Empresa Formadora de Brigadista
Particular credenciada junto ao CBMDF, nos termos da Norma Técnica n° 006/2010-
CBMDF ou outra que vier a substitui-la.

4.4.5 Podem exercer a funcéo de Brigadista Voluntario as pessoas pertencentes ao quadro
de funcionarios de uma edificacdo, possuidoras de treinamento e de orientagéo dos
Brigadistas Particulares da edificagdo, conforme curriculo definido no anexo D;

4.4.6 Os Chefes de Brigada e os Brigadistas deverdo estar fisicamente aptos ao
desempenho das atribuigbes da Brigada de Incéndio, descritas no item 4.6.

4.5 Localizagao e recursos das Brigadas de Incéndio;

4.5.1 A Brigada de Incéndio deve dispor de equipamentos de protec¢éo individual (EPI's) e
comunicacdo necessarios ao desenvolvimento das suas atividades.

4.5.1.1 Sao equipamentos necessarios ao funcionamento da Brigada de Incéndio: luvas,
capacetes, lanternas, aparelhos de comunicagéo via radio e ou telefone moével, conjunto
de primeiros socorros (Anexo H) e outros EPI, considerando os riscos especificos das
edificagbes e eventos, especificados pelo CBMDF ou pelo Supervisor da Brigada de
Incéndio;




4.5.2 A Brigada de Incéndio deve dispor de sala em local de facil acesso, junto a central de
deteccdo e alarme de incéndio, dispondo de rota de fuga, com distancia maxima a
percorrer de 25m de area segura, conforme projeto aprovado junto a DIEAP/CBMDF;

4.5.3 Deve ser informado, por meio de placas nos acessos, corredores e locais de
circulacéo das edificagdes, sobre a existéncia da Brigada de Incéndio, a forma de contato
e a localizacdo da sala da Brigada de Incéndio, na forma das NBR 13434 parte 1, 2 e 3.

4.6 Atribuicbes da Brigada de Incéndio;

4.6.1 O Brigadista de Particular devera treinar e orientar os Brigadistas Voluntarios da |,
edificacdo, conforme previsto no anexo D; ‘

4.6.2 O Supervisor da Brigada de Incéndio é o responsavel técnico pelas atividades da | <« ';4""
Brigada. 4.6.1.1 O Supervisor da Brigada de Incéndio deve elaborar o PPCI avaliando o% = (i
riscos de in | ‘g‘;‘: " \jq
fud 'A}’i 3
[...] céndio especificos das edificagdes a excegdo dos eventos classificados como % - W)\ Ma
atividade eventual que possuem legislacédo especifica; E “ 2 ":E
{ 1
4.6.1.2 Ao Supervisor da Brigada de Incéndio cabe planejar e gerenciar as atribuicdes da

Brigada, definidas no item 4.6. | S

4.6.1.3 O Chefe da Brigada de Incéndio € o responsavel por fazer a Brigada executar as E
suas atribuigdes definidas nesta norma e no PPCI; ‘

4.6.2 Ao Chefe da Brigada cabe executar o PPCI;

4.6.3 Os Brigadistas particulares devem executar exclusivamente as atribuicées da
Brigada de Incéndio previsto nesta norma e no PPCI,

4.6.3.1 Fora do horario de funcionamento das atividades desenvolvidas na edificagéo &€
permitida a permanéncia minima de 02 (dois) Brigadistas Particulares no local;

4.6.4 Os Brigadistas Voluntarios selecionados na populacéo fixa da edificagéo executam
as atividades previstas no PPCI,

4.6.5 A Brigada de Incéndio tem por atribuicdo executar agcdes de prevencéo e emergéncia
nas edificacdes e executar agdes de emergéncia em eventos que estimulem a
concentracdo de publico; 4.6.5.1 As acdes de prevengéo sdo as atribuigdes fundamentais
da Brigada de Incéndio nas edificagdes.

4.6.1 Sdo acdes de prevencao:

4.6.6.1 Elaborar, implementar e propor alteragées, quando necessario, ao PPCI Plano de
Prevencéo contra Incéndio e Panico;

4.6.6.2 Fazer rondas periddicas nos ambientes do local de atuagéo;
4.6.6.3 |dentificar os riscos de incéndio e panico existentes no local da atuacéo;

4.6.6.4 Definir os procedimentos para a populagdo em caso de sinistros e exercicios
simulados; 4.6.6.5 Treinar a populagdo para o abandono da edificacdo quanto aos
procedimentos a serem adotados em caso de emergéncia, por meio de exercicios
simulados, palestras, estagios, cursos etc.. 4.6.6.6 Inspecionar periodicamente os sistema
de protegéo contra incéndio e panico, em espacial as saidas de emergéncia, bem como
solicitar da area responsavel manutengéo dos sistemas preventivos que estiverem
inoperantes;

4.6.6.7 Conhecer o funcionamento e saber operar os sistemas de protecdo contra incéndio
e panico existentes no local da atuacéo;

4.6.6.8 Elaborar relatério das atividades prestadas apontando as irregularidades
encontradas nos sistemas de protegdo contra incéndio e panico, riscos identificados,
emergéncias atendidas, exercicios simulados, treinamentos e etc;

4.6.7 Sao acbes de emergéncia:



4.6.7.1 |dentificacdo da situacéo de emergéncia,

4.6.7.2 Auxiliar no abandono da populacdo da edificagdo adotando as técnicas de
abandono de area;

4.6.7.3 Acionar imediatamente o CBMDF, independentemente de andlise de situagéo;
4.6.7.4 Verificar a transmissao do alarme aos ocupantes;

4.6.7.5 Combater os incéndios em sua fase inicial, de forma que possam ser controlados
por meio de extintores ou mangueiras de incéndio da prépria edificacdo e onde ndo haja a
necessidade de uso de equipamentos de protecdo individuais especificos (equipamentos
autdbnomos de protecéo respiratéria, capas de aproximagéo etc);

4.6.7.6 Atuar no controle de panico;
4.6.7.7 Prestar os primeiros socorros a feridos;

4.6.7.8 Realizar a retirada de materiais para reduzir as perdas patrimoniais devido a
sinistros; 4.6.7.9 Interromper o fornecimento de energia elétrica e gas liquefeito de petréleo
qguando da ocorréncia de sinistro;

4.6.7.10 Estar sempre em condigbes de auxiliar o CBMDF, por ocasiéo de sua chegada,
no sentido de fornecer dados gerais sobre o evento bem como, promover o rapido e facil
acesso aos dispositivos de seguranca e ao PPCI.

4.7 Exercicios simulados.

4.7.1 Os exercicios simulados devem ser realizados no minimo anualmente, na edificagao
com a participacéo de toda a populagéo;

4.7.2 O exercicio simulado objetiva treinar a Brigada de Incéndio em suas atribuicbes e a
populacio para o abandono seguro da edificacéo;

4.7.3 O exercicio simulado permite avaliar a Brigada de Incéndio e a condicéo de
seguranca contra incéndio e panico da edificagdo devendo ser elaborado relatorio, pelo
supervisor da Brigada de Incéndio, contendo no minimo:

a) Dia e Horario do evento;

b) Tempo gasto no abandono;

¢) Tempo gasto no retorno;

d) Tempo gasto no atendimento de primeiros socorros;
e) Desempenho da Brigada de Incéndio:

e.1) Grau de conhecimento do PPCI,

e.2) Eficiéncia na utilizagéo dos sistemas de protecéo;

e.3) Condicéo fisica para desempenho das atribuicoes;

e.4) Controle emocional,
e.5) Lideranca e condugdo da populagéo ao local seguro;

e.6) Cooperagdo com o Corpo de Bombeiros, Policia, Defesa Civil, etc.
f) Comportamento da populagéo;

g) Tempo de chegada do Corpo de Bombeiros;

h) Falhas dos sistemas de protecdo e outros equipamentos;

i) Dificuldades para abandono da edificacéo;

j) Falhas operacionais da Brigada de Incéndio;
k) Outros identificados pela Brigada de Incéndio;
[) Executar Plano de Auxilio muatuo -PAM.




4.8 Plano de Prevencéo contra incéndio e panico -PPCI.

4.8.1 Toda edificacéo ou complexo de edificagdes que tenha obrigatoriedade de instalar
Brigada de Incéndio devera possuir PPCI atualizado. Segue modelo de PPCI como Anexo
H;

4.8.2 O responsavel pela elaboragado, implementacédo, gerenciamento e coordenagéo do
PPCI para a edificacéo é o supervisor da Brigada de Incéndio, o qual deve enviar copia ao
Diretor do Departamento de Seguranga Contra Incéndio e Panico no prazo de 30 (trinta)
dias Uteis a partir do inicio das atividades da Brigada de Incéndio na edificag&o ou
complexo de edificagdes, sujeito a sangdes previstas na Lei n°® 2747 de 20 de junho de
2001, em caso de descumprimento; 4.8.2.1 O Departamento de Seguranga Contra
Incéndio deve avaliar o PPCI verificando a pertinéncia e relevancia das informagées
apresentadas com base na legislacdo vigente, propondo alteragdes, se for o caso;

4.8.2.2 O Supervisor da Brigada de Incéndio apés submeter o PPCI a avaliagéo do
Departamento de Seguranga Contra Incéndio deve encaminhar cépia deste ao quartel do
Corpo de Bombeiros da area para conhecimento e atuagéo conjunta em simulados;

4.8.3 O PPCI devera ser encaminhado pelo Comandante do Quartel do Corpo de
Bombeiros da area apés ser avaliado e aprovado pelo Departamento de Seguranga Contra
incéndio e panico num prazo maximo de 5 (cinco) dias Uteis;

4.8.3.1 O PPCI devera esta sempre disponivel para eventuais consultas e/ou agbes
inopinadas do CBMDF, com a equipe de Brigadistas Particulares e/ou Brigadistas
Voluntarios que estiverem se servico;

4.8.4 As edificagbes que nao tenham obrigatoriedade de possuir supervisor da Brigada de
Incéndio em tempo integral ou parcial devem contrata-lo para, no minimo, elaborarem o
PPCI: 4.8.5 O PPCI deve ser apresentado em material impresso e de acordo com NBR
14.100/1998 -Protecéo Contra Incéndio -simbolos gréaficos para projeto.

4.8.6 O PPCI deve conter, no minimo:

4.8.6.1 Dados da edificacdo (endereco, destinacéo, area total construida, altura, populagédo
fixa e flutuante e quartel de bombeiros mais préximo);

4.8.6.2 Dados da prestadora do servigo de Brigada de Incéndio, se for o caso (razéo
social, nome fantasia, CNPJ, endereco, telefone, n°® CRD);

4.8.6.3 Composicao da Brigada de Incéndio (nome e CPF do supervisor e do chefe da
brigada, quantidade total e por turno de brigadistas particulares e voluntarios, turnos de
servico);

4.8.6.4 Recursos disponiveis (sistemas de prote¢édo contra incéndio e panico da
edificacdo, meios de comunicagdo, equipamentos de prote¢éo e outros materiais).

4.8.6.5 Sistemas contra incéndio e panico, descrevendo o sistema, instalagdes, operagéao,
quantidade de equipamentos, manutengdo em cada pavimento ( ver Art. 9° do
Regulamento de Seguranga Contra Incéndio -Dec. 21361/2000;

4.8.6.6 Procedimentos em situacéo de emergéncia para cada situagéo de risco
identificada, conforme destinacao da edificagdo, definindo claramente os procedimentos e
as responsabilidades de cada membro da Brigada de Incéndio sobre as agdes de
emergéncia a serem adotadas em cada caso, bem como as técnicas de abandono de area
utilizadas em caso de abandono da edificacéo; 4.8.6.7 Ac¢des de prevencao (rotinas de
trabalho, atribuicbes dos membros da brigada, itens a serem inspecionados nos sistemas
de protegéo contra incéndio e panico, palestras, cursos e programas de treinamento da
populacéo e dos membros da brigada e execugdo de exercicios simulados); 4.8.6.8
Plantas e croquis indicando as fontes de risco com circulos vermelhos e as rotas de fuga
com setas verdes em cada pavimento, localizar a sala da brigada, os pontos de formagao
e os principais sistemas de protecéo (extintores, hidrantes, registro de recalque, RTI,
central de alarme, acionadores manuais, VGA dos chuveiros automaticos, Central de GLP
etc), apresentando planta de situagéo contendo a edificagdo, o Quartel de Corpo de




Bombeiros mais préximo e indicando as vias de acesso e os hidrantes urbanos mais
préximos.

4.8.6.9 Proposta de fluxograma dos procedimentos de emergéncia da Brigada de Incéndio
segue como Anexo |.

4.9 Relatério das atividades prestadas.

4.9.1 A Brigada de Incéndio deve elaborar relatério das atividades executadas,
disponibilizando-o em seus locais de atuacgéo, para fiscalizagdo do CBMDF,;

4.9.2 O responsavel pela elaboragéo do relatério das atividades prestadas é o Supervisor
da brigada ou Chefe da Brigada, conforme o dimensionamento previsto no Anexo A,

4.9.3 O relatério das atividades prestadas mensalmente por Brigadas de Incéndio em
edificacdes deve conter: os sistemas de protegcdo contra incéndio e panico, inspecionados,
as irregularidades encontradas e as manutengdes requeridas e realizadas nos sistemas,
os riscos identificados, as

[...] emergéncias atendidas, os exercicios simulados, os treinamentos, as palestras e
outras atividades que julgar pertinentes, conforme modelo do Anexo K.

4.9.4 O relatério das atividades prestadas por Brigadas de Incéndio em eventos deve
conter o nome e o endereco dos eventos atendidos, as irregularidades encontradas nos
sistemas de protec&o contra incéndio e panico do local, os riscos identificados, as
emergéncias atendidas e os recursos disponiveis, conforme modelo do Anexo L.

4.10 Do uniforme da Brigada de Incéndio.

4.10.1 Os Brigadistas Voluntarios sdo dispensados do uso de uniforme, sendo
identificados no cracha funcional. O uso do colete com inscricdo "Brigadista Voluntario" e
opcional, mas caso faga uso do mesmo, este devera ser submetido a apreciagéo e
aprovacio da Segéo de Credenciamento -SECRE/DIVIS, conforme consta no item 4.10 e
demais subitens desta Norma Técnica. 4.10.2 Os Brigadistas Particulares desenvolver&o
suas atividades uniformizados, a fim de serem facilmente identificados;

4.10.3 O uniforme dos Brigadistas Particulares é de uso exclusivo no local de servico,
sendo vedado o uso para deslocamentos em vias publicas ou em atividade particular;

4.10.4 O uniforme do Brigadista Particular devera ser diferente em padrées de cores,
formato, acabamento, bolsos, pregas, reforgo, costuras e acessérios dos uniformes usados
pelo Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e por outras forcas militares ou
policiais, no ambito federal, estadual, distrital ou municipal.

4.10.5 Os uniformes dos Brigadistas Particulares utilizados nas Brigadas de Incéndio
proprias ou pelas prestadoras de servigo de Brigada de Incéndio devem ser distintos entre

si;

4.10.6 O uniforme do Brigadista Particular devera conter somente:
a) Raz&o social ou nome de fantasia da empresa;

b) O logotipo da prestadora de servigo, se for o caso;

c) Plaqueta de identificagéo (crachd) do Brigadista Particular, autenticada pela empresa,
com validade de 06(seis) meses, constando o nome e fotografia colorida em tamanho 3x4;

d) Descri¢ao "Brigadista" na parte posterior do uniforme;

e) ldentificacdo do local onde presta servigo a fim de facilitar a agéo do agente fiscalizador
do Corpo de Bombeiros, bem como evitar qualquer equivoco por parte da sociedade e
autoridades do DF, por possivel semelhanga com os uniformes do Corpo de Bombeiros
Militar.

4.10.7 Nao sera permitida a fixacédo de quaisquer brevés, insignias, medalhas ou
congéneres no uniforme do Brigadista Particular;




4.10.8 O uniforme do Brigadista Particular deve ser aprovado e registrado na Segéo de
Credenciamento -SECRE/ DIVIS antes de sua utilizagdo, mediante a apresentacgéo de:

a) Memorial ou projeto do uniforme;
b) Fotografias do uniforme (frontal, posterior e lateral);
c¢) Uniforme confeccionado em tecido.

4.10.9 Poder3o ser solicitadas declaragées de diversos Orgéos quanto a n&o similaridade
com seus uniformes;

4.10.10 A edificacdo com Brigada de Incéndio prépria ou a prestadora de servigo deve
fornecer o uniforme ao Brigadista Particular.

5 Condicbes Especificas

5.1 0 atual uniforme de cor amarela dos brigadistas particulares esté proibido por ser sua
confecgdo, linhas, formas, protegdes e outras caracteristicas idénticas ao uniforme previsto
no Regulamento de Uniforme do CBMDF;

5.2 As areas militares ficam isentas das exigéncias desta Norma ficando os Comandantes
de OM responsaveis pelo treinamento de seus militares no combate ao principio de
incéndio;

5.3 Os casos omissos nesta norma seréo solucionados pelo Conselho do Sistema de
Engenharia de Seguranga contra Incéndio e Panico do CBMDF;

5.4 Ficam revogadas as disposi¢ées em contrario, em especial a Norma Técnica n°
007/2008-CBMDF;

5.5 As edificagdes com destinagdo multifamiliar ficam isentas da obrigatoriedade de
Brigadista Particular, porém, os funcionarios do condominio devem estar aptos a combater
um principio de incéndio e orientados a acionar o CBMDF;

5.6 Avaliacdo de conhecimento do Brigadista Particular.

5.6.1 O CBMDF podera avaliar os profissionais da Brigada de Incéndio de empresa
credenciada ao DIVIS/DESEG/ CBMDF a qualquer tempo, com provas de conhecimento
tedrico e pratico; 5.6.2 A avaliagdo de conhecimento devera ser aplicada nos profissionais

das Brigadas de Incéndio ja credenciadas;

5.6.3 As avaliacdes teoricas serdo de carater objetivo ou subjetivo, ou ambos a critério do
CBMDF;

5.6.4 A prova pratica e tedrica quando julgada necessaria, sera aplicada no local da
prestacdo de servigo ou nas instalagées do CBMDF;

5.6.5 A convocacao das avaliagbes se dara por meio de comunicagéo, cuja forma seja
devidamente registrada e comprovada pelo CBMDF,;

5.6.6 O credenciado que n&o atender a (02) duas convocagdes para avaliagdo, sem justa
causa, tera seu credenciamento suspenso;

5.6.7 O credenciado que n&o atender a (03) trés convocagdes ou for reprovado na 32
avaliacdo consecutiva sera descredenciado;

5.6.8 Caso algum avaliado n3o atinja o indice estipulado, a empresa prestadora ou
formadora sera notificada;

5.6.9 Os Brigadistas particulares ou proponentes que ndo forem aprovados em suas
avaliacdes deverdo comparecer ao DESEG/ CBMDF no prazo de (30) trinta dias, afim de
agendarem uma 22 avaliacdo de conhecimento;

5.6.10 O intervalo entre a avaliagdo de um mesmo profissional ndo podera ser inferior a
(15) quinze dias e superior a (60) sessenta dias.

6 Analise de Projeto




6.1 A analise do projeto da Brigada de Incéndio consiste na verificagéo da correta
aplicacéo dos parametros técnicos para o dimensionamento e uniforme da Brigada de
Incéndio e do PPCI, previstos nesta Norma.

7 Vistoria

7.1 O CBMDF realizara vistorias inopinadas ou a pedido nas Brigadas de Incéndio, por
intermédio de seus agentes fiscalizadores, para averiguagdo do cumprimento da presente
norma.

7.2 Nas vistorias das brigadas de incéndio devem ser verificados os seguintes itens:

7.2.1 Apresentagdo da relagdo nominal dos brigadistas e seus certificados de formagéo e
credenciamento junto ao CBMDF, no caso de Brigada de Incéndio propria;

7.2.2 Apresentacédo do CRD da prestadora de servicos em caso de Brigada de Incéndio
contratada; 7.2.3 Dimensionamento da Brigada de Incéndio, conforme o previsto no item
4.3 e no Anexo A; 7.2.4 Disponibilidade e instalagdo dos recursos para funcionamento da
brigada de incéndio, conforme previsto no item 4.5;

7.2.5 Apresentacdo do PPCI, conforme previsto no item 4.8;

7.2.6 Apresentacio dos relatorios de servicos prestados e exercicios simulados, conforme
previsto respectivamente nos itens 4.7 € 4.9;

7.2.7 Uniforme dos brigadistas particulares, conforme previsto no item 4.10.

7.3 O CBMDF podera avaliar a qualquer tempo os Brigadistas Particular e Voluntario, com
provas de conhecimento pratico e tedrico.

7.3.1 As avaliagbes teoricas serdo de carater objetivo, ou subjetivo, ou de ambos a critério
do CBMDF.

7.4 A avaliacéo do Brigadista Particular sera feita mediante 20 perguntas.
7.4.1 O Brigadista Particular deve acertar no minimo 15 das 20 perguntas realizadas;

7.4.2 Serao avaliados no minimo dois Brigadistas Particulares mediante sorteio ou todos
os brigadistas da edificacéo, a critério do CBMDF;

7.4.3 Caso algum avaliado n&o atinja o indice estipulado sera determinada a reciclagem
dos brigadistas particulares.

7.5 A avaliagéo do Brigadista Voluntario sera feita mediante 15 perguntas de carater
objetivo, ou subjetivo, ou de ambos a critério do CBMDF.

7.5.1 O Brigadista Voluntario deve acertar no minimo 10 das 15 perguntas realizadas;

7.5.2 Serdo avaliados 5 % dos brigadistas voluntarios, mediante sorteio, ou todos os
brigadistas da edificagéo, a critério do CBMDF;

7.5.3 Caso algum avaliado n&o atinja o indice estipulado poderéa ser determinada o
treinamento e orientacdo aos Brigadistas voluntarios conforme curriculo do Anexo D;

7.5.4 A prova prética, quando julgada necessaria, sera aplicada no local da prestagéo do
servico ou nas instalacées do CBMDF.

7.6 Todos os dados solicitados pelos agentes fiscalizadores devem estar atualizados e
disponiveis as brigadas contra incéndio nos locais de prestacdo de servico de Brigada de
Incéndio.

8 Do Certificado
8.1 No Certificado do Brigadista Particular deve constar os seguintes dados:
a) Nome completo do concludente com N° da carteira de identidade - RG;

b) Carga horaria com o nome do instrutor;




c) Periodo de treinamento;
d) Supervisor: Nome, habilitacdo RG (Militar) e N° da Carteira de Identidade profissional
e) Citar que o certificado esta em conformidade com a Norma Técnica vigente;

f) Campo para homologacao do CBMDF e para capacitacdo continuada no préprio
Certificado. 9 Atualizagéo -Capacitacéo continuada

9.1 A capacitacdo continuada do Chefe de Brigada, Brigadista Particular deve ser
realizada a cada 24 (vinte e quatro) meses.

10 Da capacitacédo continuada do Chefe de Brigada de Incéndio

10.1 O Chefe da Brigada Particular dever realizar a capacitagdo continuada, conforme
anexo G; 10.2 O Brigadista Particular deve realizar a capacitagéo continuada, conforme
anexo E.

11. Campo de Treinamento
11.1. O Campo de Treinamento deve seguir o previsto no anexo M desta Norma
CBMDF

Norma Técnica n° 7/2011 -CBMDF -Brigada de Incéndio, aprovada pelo Conselho do
Sistema de Engenharia de Seguranca Contra Incéndio e Panico do CBMDF, em 21 de
setembro de 2010.
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Presidéncia da Republica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

LEI N° 11.901, DE 12 DE JANEIRO DE 2009.

Dispbe sobre a profisséo de Bombeiro Civil e da outras

Mensagem de veto S
8 providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 12 O exercicio da profissdo de Bombeiro Civil reger-se-a pelo disposto nesta Lei.

Art. 22 Considera-se Bombeiro Civil aquele que, habilitado nos termos desta Lei, exerga, em carater
habitual, fungdo remunerada e exclusiva de prevengdo e combate a incéndio, como empregado contratado
diretamente por empresas privadas ou publicas, sociedades de economia mista, ou empresas especializadas
em prestacéo de servigos de prevencéo e combate a incéndio.

§ 12 (VETADO)
§ 22 No atendimento a sinistros em que atuem, em conjunto, os Bombeiros Civis e o Corpo de

Bombeiros Militar, a coordenago e a direcdo das agdes caberdo, com exclusividade e em qualquer hipdtese,
a corporagao militar.

Art. 3¢ (VETADO)
Art. 42 As funcdes de Bombeiro Civil séo assim classificadas:
| - Bombeiro Civil, nivel basico, combatente direto ou n&o do fogo;

Il - Bombeiro Civil Lider, o formado como técnico em prevengéo e combate a incéndio, em nivel de
ensino médio, comandante de guarnicdo em seu horério de trabalho;

Il - Bombeiro Civil Mestre, o formado em engenharia com especializacdo em prevengdo e combate a
incéndio, responsavel pelo Departamento de Prevengéo e Combate a Incéndio.

Art. 52 A jornada do Bombeiro Civil é de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de
descanso, num total de 36 (trinta e seis) horas semanais.

Art. 62 E assegurado ao Bombeiro Civil:

| - uniforme especial a expensas do empregador;

Il - seguro de vida em grupo, estipulado pelo empregador;

[l - adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento) do salario mensal sem os acréscimos
resultantes de gratificagdes, prémios ou participagdes nos lucros da empresa;

IV - o direito a reciclagem periddica.

Art. 72 (VETADO)

Art. 82 As empresas especializadas e os cursos de formagéo de Bombeiro Civil, bem como os cursos
técnicos de segundo grau de prevencdo e combate a incéndio que infringirem as disposicdes desta Lei,
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ficaréo sujeitos as seguintes penalidades:

| - adverténcia;

Il - (VETADO)

Il - proibicao temporaria de funcionamento;

IV - cancelamento da autorizagdo e registro para funcionar.

Art. 92 As empresas e demais entidades que se utilizem do servico de Bombeiro Civil poder&o firmar
convénios com os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, dos Territérios e do Distrito Federal, para

assisténcia técnica a seus profissionais.

Art. 10. (VETADO)

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
Brasilia, 12 de janeiro de 2009; 1882 da Independéncia e 1212 da Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Tarso Genro

Carlos Lupi

Jodo Bernardo de Azevedo Bringel
José Antonio Dias Toffoli

Oes | i
Este texto ndo substitui o publicado no DOU de 13.1.2009 | YPENY__ D
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